
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DERESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
º 106/2024, CELEBRADO ENTRE o

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ EA
EMPRESA WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS
PARA TRATORES LTDA, NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA RESCISÃO

Fica rescindido a Ata de Registro de Preços Nº 106/2024, de forma unilateral, justificando

para tal o OE. Nº 368/2024 encaminhado pelo Ministério Público do Estado do Paraná

através em que recomenda cessar qualquer negócio jurídico com a empresa citada, umaver

que a mesma se encontra soh investigação.

O Objeto da Licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO MECÂNICA CORRETIVA E PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE

CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAME! TOS/MÁQUINAS — PESSADAS

PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

cLÁl
Esta rescisão ocorre de forma unilateral, conforme recomendação do Ministério Público do

JULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS

estado do Paraná e aceitação do Contratante, nos termos do Artigo 138, inciso [lda LeiNe

14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA -DA CONTRATAÇÃO REMANESCENTE

Considerando a vacância de fornecedor para os itens dispostos na Ata de Registro dePreços

Nº 106/2024, convoque-se o fornecedor remanesce do Pregão Eletrônico Nº 15/2024, que

em caso de aceite, lavre-se nova Áta de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente TERMO DERESCISÃO será publicado, no Diério Oficial dos Municípios do Paraná

- AMP. E por assim decidir, favra-se o presente termo.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ
TERMO DE RESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 106/2024, CELEBRADO ENTRE OMUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E AEMPRESA
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA
TRATORES LTDA, NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
Fica rescindido a Ata de Registro de Preços Nº 106/2024, de forma
unilateral, justificando para tal o Of. Nº 368/2024 encaminhado pelo
Ministério Público do Estado do Paraná atravês em que recomenda
cessar qualquer negócio jurídico com a empresa citada, uma vez que à
mesma se encontra sob investigação.
O Objeto da Licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE — EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO MECÂNICA CORRETIVA E PREVENTIVA
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIO:
NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTODOS
VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E
EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTESA
FROTAMUNICIPAL.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS
Esta rescisão ocorre de forma unilateral, conforme recomendação do
Ministério Público do estado do Paraná e aceitação do Contratante,
nos termos do Artigo 138, inciso Il da Lei Nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃOREMANESCENTE.
Considerando a vacância de fornecedor para os itens dispostos naAta
de Registro de Preços Nº 106/2024, convaque-se o fornecedor
remanesce do Pregão Eletrônico Nº 15/2024, que em caso de aceite,
lavre-se nova Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente TERMO DE RESCISÃO será publicado, no Diário Oficial
dosMunicípios do Paraná - AMP. E par assim decidir, lavra-se o
presente termo.
Três Barras do Paraná, 22 de outubro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Código Identificador:9491A2AB.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DEEDITAL
O Município de Três Barras do Paraná, por meio de seu representante.
legal, comunica a suspensão, por prazo indeterminado, do Edital de.
Concorrência Elerônica nº 16/2024, referente ao Processo
Administrativo nº 99/2024.O objeto do referido edital é a
ntratação de empresa para fornecimento de projetos técnicos e

exceutivos, documentos complementares, ARTS, materiais,
equipamentos e serviços para a instalação de um sistema de
geração de energia solar fotovoltaico on grid, homologado e
comissionado pelo órgão competente, à ser implantado nas
dependências do CMEI Sonho de Criança e do HospitalMunicipal,
conforme os termos do Programa Itaipu Mais que Energia, para

Informamos que a nova data para a abertura das propostas será
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná essim quedefinida.
Para esclarecimentos ou informações adicionais, as interessados
podem entrar em contato pelo e-mail iitacaoGtresbarras.prgov.br
ou pelo telefone (45) 3235-1212, de segunda a sexta-feira, dasOSh0O
às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
Três Barras do Paraná-PR, 21 de outubro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6.032/24
Data 22.10.2024

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2.582/23, de
30.11.2023 e, 2.602/23, de 28.12.2023;
DECRETA
Art, 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 63.734,03 (sessenta e três mil, setecentos e
trinta e quatro reais e três centavos) nas seguintes dotações
orçamentária:

SE
CRETA NCIA DESDE

156 NCGON6IS-IOE— [entire Vnbge e EMT [HESITE
DD ST NUNCA DESTECi FUSDOMUNICIPALDESATDE
ETR CEP ESP

SE ESUCAÇÃO ESPECIAL —UNDEREEE TETE E
TOTAL «moooRS 63.734,03
Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
Excesso de Arrecadação, das seguintes fontes:

Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos eiou atividades que receberam aportes c/ou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº, 2.582/23; é Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Caput, do Ar. 1º, deste
Decreto,
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